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i
LEI N.O 4.283, DE 13 DE OUTUBRO DE 2005.

! Autoriza o Executivo Municipal a excluir
i
1 e incluir meta na LDO 2005 e abrîr
1 crédito especial no valor de R$1 

yso.oco,oo.1
1
i PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIM  Prefeito Municipal de Montenegro.
; Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
i
ii L E I :
(
i Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes1 Orçamentérias -  LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMEC - Educaçâo Infantil, a meta
i d$ r,Projeto e construçâo de escola na Timbaûva - Sudoeste , no valor de R$ 210.000,00 (duzentos eJ

dez miI reais).l
.J
1 Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipa! a incluir na Lei de Diretrizes
) Orçamentérias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMEC - Ensino Fundamental, a meta
j ''Ampliaçâo da E.M.E.F. Cinco de Maio'', no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqöenta mi1
/ y.e a j s ) .(

1 Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
l 450.000,00 (quatrocentos e cinqDenta mi1 reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:
1 o9 suEc
9 oa Ensino Fundamental
: 12 Educaçâo
i 361 Ensino Fundamental
i .! 361 1 Ensino Fundamental
l 1919 Ampliaçâo E.M.E.F. Cinco de Maio '
i 4 4.90.51.00-9315 Obras e Instalaçöesj '
1
J Art, 4.0 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 3.0, serviré de recurso a
i reduçâo das dotaçöes orçamentérias n.os 09.02.12.365.3651.1901.4.4.90.51.91-9215, no valor de
1 R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e 09.02.12.365,3651 .1902.4.4.90.51 .00-9216, no1

valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez miI reais).1
.1
j Art. 5.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pröximo exercfcio financeiro
t o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, j1 

2o, da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17 de março de 1964, e incluir na
;
! Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de Metas Priorit 'arias SMEC - Ensino
1 Fundamental, a meta ''Ampliaçâo da E.M.E.F. Cinco de Maio'', no vaior de R$ 450.000,00 :1 

(quatrocentos e cinauenta mil reais),1 ' 
.

1 Art. 6.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo..)

1 GABINETE Do PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO em 13 de
outubro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

1
PERCIVAL SOUZ D IVEIFRA,

1 pr fei o Municipal.

ERENI MA lEL SZULCZEW SKI,
Secretéria- eral.
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LEI N.° 4.283, DE 13 DE OUTUBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a excluir
e incluir meta na LDO 2005 e abrir
crédito especial no valor de R$
450.000,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E |:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a excluir da Lei de Diretrizes
O Orcamentarias ~ LDO 2005, Planilha de Metas Prioritarias SMEC — Educagao Infantil, :5 meta

”Projeto e construcao de escola na Timbauva — Sudoeste", no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e
dez mil reais).

Art. 2" Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritarias SMEC — Ensino Fundamental, a meta
“Ampliacao da E.M.E.F. Cinco de Maio”, no valor de R$ 450000.00 (quatrocentos e ciaenta mil
reais).

Art. 3.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
450.000,00 (quatrocentos e ciaenta mil reais). com a seguinte classificacao orcamentaria:

09 SMEC
03 Ensino Fundamental
12 Educacao
361 Ensino Fundamental
3611 Ensino Fundamental
1919 Ampliacao E.M.E.F. Cinco de Maio
4.4.90.51.00-9315 Obras e Instalacfies

Art. 4.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 3.°, serviré de recurso a
O reducéo das dotagoes orgamentarias n.°s 09.021236536511901 .4.4.90.51.91-9215, no valor de

R$ 240000.00 (duzentos e quarenta mil reais) e 09.02.12.3653651.1902.4.4.90.51.00—9216, no
valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

Art. 5.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiro
o presente crédito especial, nos limites do seu saldo. de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §
2°, da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de marco de 1964, e incluir na
Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2006, Planilha de Metas Prioritarias SMEC — Ensino
Fundamental, a meta “Ampliagao da E.M.E.F. Cinco de Maio", no valor de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinqtienta mil reais).

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO em 13 de
outubro de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ D lVEIRA,
Pr fei 0 Municipal.
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